
 

 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO 

 
PORTARIA nº. 285/2023/DG – Manaus, 10  de outubro  de 2023. 

ALTERA parcialmente o art. 1º da PORTARIA n. 

376/2022/DG, de 17 de novembro de 2022.  

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais, e 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do disposto nos artigos 58 -  e inciso 

III e 67 da Lei n°. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 

representante da Administração. 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente 

designados durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Administração. 

CONSIDERANDO a informação do Gabinete de Apoio à SETIC – GSETIC (fl. 1028),  quanto a 

relotação  em outra unidade da servidora Ana Carolina Cabrinha Gama (111869), designada na 

Portaria 376/2022-DG, datada de 17-11-2022, como ”Integrante Demandante”  para compor a equipe de 

planejamento e contratração do objeto constante  na MA- 698/2020. 

CONSIDERANDO o despacho do Diretor-Geral  fl.1030, determinando providências, quanto à 

expedição de portaria para atender o solicitado pela  SETIC,  

  R E S O L V E 

 Art 1º ALTERAR parcialmente o art. 1º da PORTARIA n. 376/2022/DG, datada de 17 de 

novembro de 2022, para:  

DESIGNAR a servidor DANIEL FLÁVIO DIAS AUGUSTO  (112042),  Técnico Judiciário – 

Apoio Especializado – Tecnologia da Informação – Assistente do Chefe da SEAMOS (FC-03), Seção de 

Arquitetura e Monitoramento de Serviços, como novo  “Integrante Demandante” da Contratação, para 

aquisição de serviço continuado de suporte para softwares open source pertencentes à infraestrutura de 

TIC do Processo Judicial Eletrônico (PJE), no Tribunal do Trabalho da 11ª Região (Processo 698/2020),  

em substituição a servidora ANA CAROLINA CABRINHA GAMA (111869), permanecendo 

inalteradas as demais designações na Portaria  nº 376/2022/DG, datada de 17 de novembro de 

2022. 

Art.2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Assinada eletronicamente 
ILDEFONSO ROCHA DE SOUZA 

Diretor-Geral e Ordenador de Despesas do TRT-11ª Região. 
sss 


